
PODER JUDICIARI0 
JUSTIÇA DO TRABAL HO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÃO 

RESOLI ÇÃO ADMINISTRATIVA N® O51/88 

CERTIFICO E DOU F$ que o Egrégio Tribunmal Pleno, em sessao 

hoje realizada, por maioria de votos, resolveu: 

I - DETERMIN AR a Retificagao ào Tempo de Servigo prestado 

pela Erm. Sr*, Juíza do Trabalho Presidente da 7 JCJ de Manaus, Dr, RUTH FERN AN DES 

DE MENEZES a Secre taria de Educaçao e Cultura no Estado do Amazonas para 7.013 ( séte 

mil e treze ) dias, para todos os fins de direito 

II - CaNC EDER 01 (hum) qtüinqtlenio (o quinto) da Gratifica- 

ção Adicional por Tempo de Serviço, com efeitos financeitos a partir do dia imediato' 

da aqui sigao do direito. 

Sala de sessoes, 21 de junho de 1988. 

POJUC AN Os FACELLAR DE SoUZA 

Secretário do Tribunal Pleno. 

MA-670/85 

Publ cada no Diario da Justi ça do Estado do Amazonas do dia JT 017 
28.06.88 as fls. 02. 
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